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Ofício no 402/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, ES, 1 1 de julho de 2025.

A Sua Scnhoria

HENRiQUE ZANOTELLI DE VARGAS
São Gabriel da Palha - ES

Prezado Senhor,

Comunico a Vossa Senhoria, que no dia 15 de julho do corrente ano. a

Câmara Municipal realizará às 18h (dezoito horas), Sessão Extraordinária para votação das
Contas de sua responsabilidade, alusivas ao l:xcrcício l;inancciro dc 2016.

Outrossim, informamos que no decorrer da Sessão 1:special para votação

das Contas, conforme acima cspcciíicado, Vossa Senhoria poderá exercer o direito de ampla
defesa, em manifestação própria ou por meio de procurador devidamente constituído conr o
respectivo instrumento do mandato.

Atenciosamente,

E UCL ESI o8HlsKm:-
AGUILAR €©ã#.;HiP "
L l I\/1\ 1\ n C) () 9 6 ::1:1 l=]l1fe 1): 5:(i 7T1b

4764784 #8;..:ç.:.,i=?ig.

E [JCIJÍ:SIO AGUIIIAR liIMi/\
Presidente

Avenida Berlolo Malacarne, 17, bairro GÊória, CEP 29780-000 -' São GabrIel da Palhap ES 1 CNPJ 27-554-914/0001-50
www.carnarasgp.cs.gov.br 1 camara@camarasgp.es.gov.br 1 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330037003400380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




